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LEI N9 1.282/93  

DA DENOMINAÇO ) TRAVESSA EXISTENTES NO 

BAIRRO PROGRESSO DE "JoZo JOSÉ DE FARPA". 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafalete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e seguinte L.h 

Art. 12 - Fica denominada "TRAVESSA JOO JOSÉ DE FARIA", o bo 

uc se inicia ao lado da Escola Estadual "Astor Via." 

e termina no final da Rua Amazonas pr,*lmo ao nç 932. 

Art. 2 	'ovoga.se as disposiçes em contririo, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua pubiicaço. 

Pndo, portanto, a todas as autoridades a quem e corha 

cimento e execuço deste 1*1 pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente cono est@ se contm. 
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